
Rlachuelo
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ESTADO DE SERCIPE

PARECER N9 218/2023 - PGM

REFERÊNCIA: lnexigibilidade de licitação ne ozl2o23 do Fundo Municipal de Saúde

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

I - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de

Riachuelo, com fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, na qual solicita análise

jurídica da legalidade do procedimento de inexigibilidade de licitação {lnexigibilidade ne 0212023}.

visando a contratação de serviços advocatícios para acompanhamento de audiência junto ao

Ministério Público de Sergipe; confecção de respostas e defesas de notificações dos Órgãos de

Fiscalização; elaboração de pareceres acerca de consultas de gerenciamento do Fundo Municipâl de

Saúde.

E o necessário.

II - DO DIREITO

A) DA LE5CTLAçÃO APUCÁVEL AO CASO

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas

contrataçôes, consoante preceitua o art. 37. lnciso XXl, Constituição Federal, de 05 de outubro de

1988, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação,

tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.

Da análise da situação fática aqui disposta, a implantação do sistema destinado ao

atendimênto das finalidades precípuas da Administração Pública configura, em suma, algumas

situações legais previstas no art. 25, da lei ne 8.666/93, haja vista a urgência e baixo valor envolvida

na contratação.

Segundo a Lei Federal no 8.666/93, em hipóteses tais, a Administração Pública pode

realizar a contratação direta das referidas aquisições, conforme artigo 25, inciso ll do referido

diploma, in verbis:

"Art, 25. É inexigível a licitaçõo quondo houver inviabilidade de competição, em

especial: 
i
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ll - potd o contrutoção de serviços técnicos enumerodos no ortigo 73 destd Lei, de

noturezo singulor, com profissionais ou empresas de notóia especialização, vedodo o

inexigibilidade pora serviços de publicidode e divulgação;

Ademais, além de preencher o requisito previsto no art. 25 da lei 8.656/93, para

dispensa da licitação também se faz necessária também a existência de previsão orçamentária que

assegure o pagamento das obrigações decorrentes dos serviços objeto da contratação, em

obediência ao art.7", § 2e, inciso lll, da Lei 8.666/93.

No caso em concreto, é possível verificarmos que há a previsão orçamentária

necessária à efetivação do pagamento das obrigações oriundas do contrato, bem como pode ser

observado ne solicitação de despesa que o valor obiêto do presente procedimento se enquadra no

disposto no art. 25, inciso ll, da Lei 8.665/93.

B) OA MINUTA DO CONTRATO

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e

seguintes da Lei n.s 8.666/93, tendo o art. 55, da referida norma, previsto quais são as cláusulas que

necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as

seguintes:

"l - o objeto e seus elementos corocterísticos;

tl - o regime de execução ou a forma de Íornecimento;

lll - o prcço e os condições de pagomento, os critérios, data-base e periodicidode do

rcojustomento de preços, os ctítérios de otuolizoção monetária entre o doto do

odimplemento das obrigações e a do eÍetivo pdgamento;

lV - os ptozos de início de etapos de execução, de conclusão, de entrego, de

observoção e de recebimento definitivo, conforme o coso;

V - o crédito pelo qual correrá a despeso, com a indicoçõo do clossificoção

Nogrcmáticd e do cotegorio econômico;
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tlt - pord contratdção de profissional de qualquer setot ortístico, dirctamente ou

atrovés de empresário exclusivo, desde que consogrodo pela crítica especiolizodo ou
pela opiniõo público. (grifo nosso)
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Vl - os gorcntios oÍerecidas poto ossegurur sud plena execução, quondo exigidos;

Vll - Os direitos e as responsobilidodes dos poftes, as penalidades cabíveis e os volores

dos mukos;

vlll - os cosos de rcscisão;

lX - o rcconhecimento dos direitos da Administtoção, em coso de rescisão

odministrotiva previsto no ort, 77 desto Lei;

X - as condições de importoção, o doto e o taxa de câmbio para conversão, quando lor
o coso;

Xl - o vinculoção do editdl de licitação ou oo teno que o dispensou ou o inexigiu, oo

convite e à proposta do licitante vencedot;

Xll - a legislação oplicável à execução do contrcto e especiolmente dos cosos omissos,'

Xlll - o obrigação do controtodo de monteL durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigoções pot ele ossumidos, todds ds condições de

hobilitoçõo e quolificação exigidas na licitoçõo.

Neste ponto, é possível observamos no presente procedimento que a minuta do

contrato atende todas as cláusulas exigidas pela legislação pátria, conforme pode ser verificado nas

próprias cláusulas contratuais que apontam a referência ao artigo de lei correspondente.

r[) coNcLUsÃo

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal ne 8.656/1993,

entende-se que poderá adotar ã modalidade de inexigibilidade de licitação e que a minuta do

contrato preenche todos os requisitos legais, podendo ser dado prossêguimento ao procedimento e

seus ulteriores atos
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§ 2e Nos controtos celebrados pelo Adminisuoçõo Público com pessoos fisicas ou
jurídicos, inclusive oquelos domiciliadas no estrungeiro, deverá constor

necessoridmente clóusulo que decldre competente o loro do sede do Administração

poro dirimir qualquer questão contrutuol, mlvo o disposto no § 6e do drt. 32 desta

Lei."
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Ressalta-se que não foram ânalisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros,

a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, por não

serem de competência desta Procuradoria Jurídica, sendo responsabilidade dos agentes públicos

responsáveis pela formação do processo licitatório, a veracidade dos documentos inclusos no

presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE,05 de julho de 2023

VictoÍ Menêres Martins CaÍdoso

Procurâdorie-Gerel do Município - DIRPAD

oAB/SE 793r

De acordo:

l-eão Jun

Procu al Mun pio

oAB/SE 282s

Praça Geúlio Vargas.72 Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
'lel: (19) 3269-2506 3269-2216



Rlachrrelo
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ESTADO DE SERGIPE

PARECER N9 22512023 - PGM

RETERÊNC|A: tnexigibilidade de licitação ne o2l2023 do Fundo Municipal dê 5aÚde de Riachuelo

A§SUl{TO: lnexigibilidade de Licitação - Notória Especialidade

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo

I - RETATóRP

Trata-se de solicitação encaminhadâ â esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuêlo, com

fundamento no aÍtigo 38, parágÍafo único, da lei 8.666193, na qual solicita análise jurídica da legalidadê do

procedimento de inàxigibilidade de licitação (hexiFibilldade ne O2l2023), visando a contratação de serviços

advocatícios para acompanhamento de audiência junto ao Ministério Público de sergipe; confecção de

respostas e defêsas de notificaçôes dos Órgãos de Fiscalização; elaboração de pareceres acerca de consultas de

gerenciamento do Fundo Municipal de Saúde.

l.EmumprimeiromomentofoiapresêntadaasÔlicitâçãoparaainstauraçãodoprocesso
licitatório,naqualficoudevidamente,iustiÍicadaanecessidadedoserviçoeprevistaa
dotação orçamentária;

2. por conseguinte, foi apresentada a comunicação à autoridade superior, conforme determina

o art.26 da lei 8.666/93, iníormando a situação de inexigibilidade de licitação;

3. Fora elaborada a minuta contratual em conÍormidade com o disposto na Lei 8.666/93;

4.Apresentadaapropostadoserviçoeoscomprovantesdacapacidadetécnicadoproponente,
bemcomoosdocumentosprevistosnoart.2Ta32daLei3.666/93paraasuahabilitaçãono
procedimento de inexiSibilidade de licitação;

É o necessário.

II - DA FUNDAMENTAçÃO

como regra a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir pÍodutos ou serviços

encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatório (inteligência do art. 37, inciso xxl da cF/88),

contudo a mesma carta Magna ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ou Poder Público

a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, vejamos:

"Art. 37. omissis

(...)

xxÍ - Íessalvados os casos êspecjf icados na legisTaÇão, as obras'
serviÇos, comptas e alienaÇões 

'erão 
contratados Ínediante processo

de licitação púbJica que asseguie iguaLdade de condições a todos
os concorÍentes, com c-láusu-las lue estabeTeçan abrigaÇões de

pagamenta, mantjdas as condiÇões efetivas da proposta' nos terno's
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da Lei, o qual somente pernitirá
técnica e econônica indispensá uejs
obríqaÇões.

as exlqenclas
à qarantia do

de quafificaÇão
cunprimento dâs

A obrigação dê prévia licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar isonomia de

oportunidades entre os interessados na contÍataçã0, dando-se efetividade aos princípios da impessoalidade e

da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seia mais

vantajosa.

No plano infraconstitucional coube a Lei ne 8.668i§3 regulamentar este dispositivo constitucional

fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de contratação direta, as quais podem ser por dispensa de

licitação ou por inexigibilidade de licitação.

As inexigibilidades de licitação estão previstas no ârt.25, da Lei ne 8.666/93, que assim dispõe:

1...)

(...)

"AÍt. 25. É in€,rígível e licixaçã,o qüando
competiÇão, em especial;

houveÍ inviabllidade de

Í - para aquisiÇáo de nateÍiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos par produtor, enpresa oú representante
conetcial excTtisivo, vedada a preferência de marca, devendo a

conprovaÇão de excTusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do 7oca7 em gue se
reafizaria a TicitaÇão ou a obra ou o serviço, Pefo Sindicato,
FedeÍaÇão ou confederaÇão PatÍona1, ou, ainda, pe-las entldades
equivaTentes (...)

IÍ - pard a coltrataçãa de serviços técDícos êÍruE€lados no attigo
73 desta Leí, de natuzeza síng]u7eÍ, con profíssioneis ou êEpresas
de notória especíaLízação, vedada d inexigibifidade pdra serviÇos
de publ icidade e divuTqação;

III - para contrataÇão de profissional de quafqueÍ setor
artistico, ditetamente oú através de enpresário excTusivo, desde
que consagrado pela critica especializada ou peTa opinião púbiica.
(qrifo nosso)

Já o art. 13 da Lei de Licitações, prevê, expressamente, dentre os serviços técnicos cuja realização

de licitação é inexigível âs assessorias ou consultorias técnicas e os serviços de patrocÍnio e defesa de causas

.iudiciais ou administrativas, vejamos:

".Art. 13. Para os fins desta Lei, cansideram-se servjÇos técnic
prof-issi.onais especializados os trabafhos refativos a:

z

/í/4
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fílaanceíras ou xríb:utáÍias,' (Reciàr;âo dada Pala Leí
7994)

e audito.rias
rr" 8.883, de

Iv - fiscaTizaÇão, supervisãô
serviços;

ou geÍenciamento de abÍas ou

v - patEocírrio oú defesa dê causas judicíais ou a&inístratívas;

(...)

Da análise do art. 25 clc afi. L3, vê-se que materialmente há possibilidade de se Íealizar o
processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a oportunidade a todos com o processo de licitâção, a

adoção do procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atendimento satisfatório do
interesse público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para a escolha da

proposta mais vantajosa ao Poder Público, dada a singularidade da atividadê, â notória especialização, a

confiança e a inviabilização objetiva de competição.

No caso concreto. ou seia. a contratacão de servicos advocatícios. vê-se que é impossívelaferir,
mediante io, o trabelho intelectual do Advogado, pois trata-se de orestacão de servicos d€

netureza oersonalíssima e sincular, Datentê a inviabilidâde de comDeticão.

- DOS REQUTSíTOS

A) SERV|çOS TÉCNTCOS DE NATUREZA STNGULAR

Em análise aos Atestados de capacidade técnicas, em anexo aos autos, resta claro o nexo de

causalidade entre o objeto da sociedade e o ob.ieto da contratação em apteço, in cosu, Consultoria e Assessoria

Jurídica. Tratando sobre a contratação de serviços advocatícios, lvan Barbosa Rigolinr registra o seguinte

"Con todo efeito, po\cos serviÇos exjstem no nercado de trabalho
gue apresentem de.lineadás com maior nitidez as ca racter is t-i ca s de
singru-laridade na execúÇão que um patrocinío ou una defesa
judicial.

Nadâ existe de májs individual, de nais vaÍiado de advoqado paÍa
advogado, de execuÇão majs diferenciada entre os djversos
profissionals, nen de cunho nais peÍsanaListico entÍe el-es que a
efdboração -de peÇa advocaticia, uma vez que cada profissionaf
advoqà, pátrocinando au defendendo, de un nodo absofutanente
único, inconfundivef , iniguaTável e inconparávef .

ÀIão exjste e nem pode existir nen uJ?t

denominador en conun entre o trabaiho
distinfos profissionais, en face da

só ninino
advocaticio

natureza

traÇo ou
de dois

pLrranen te

I Rigolin, Ivan Baúosa. Comentando as Licitações Públicas - Séria Grandes Nomes -no l.Rio de Janeiro, T
e ldéias, 2001. p. 158 "*[ü(

Praça Getulio Vargas, 72 Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000
Tel (79) 3269-2506 | 3269-.).216

/



Rlachueto
PREFEITURA MUNICIPÀL DE RIACHUELO

ESTADO DE SERCIPE

inte)-ectuaf,
tÍabaLho.

e emjnentenente cu7tura7, gue caracteriza esse

Duas peÇas advocaticias por dois diferentes autores são tão
simi-lares entre si quanto dois ronances de dois djferentes
autores, dois quadÍos de diferentes pinto-res ou duas composiÇões
rnusjcais de dois diversos conpositores: absoTDtanente nada. E ai,
na diversidade ininitáve7 entre dois trabafhos, porque
personal i sslmos, resjde a sua natureza singuTar. A execuÇão
personalísslna é a chave da definiÇão ou do conceito de natuÍeza
singular de aTgun serviço.

Trata-se. una peÇa de advocacia, de obra de criaÇão intefectuaf da
inicio ao fin, güe persegrue e visa atinqir o convencinento
Íacional" do juiz na defesa do interesse do cTiente, e para isso
inexisten, cono janais poderian existir, reqras predeterminadas de
raciocínio, de pensanentot de oÍientação inteTectual do trabal-ha,
que por isso é indiv iduá -l-í ssino e de execuÇão personaTissina."

Com efeito, a contratação de prestação de serviços de assessoria jurídica pela Administração,

seja por meio de profissional pessoa física, ou mesmo pessoa jurídica, como no caso em tela, reveste-se de

singularidade na medida em que exige do profissional desenvoltura em seu trabalho para não levar à

bancarrota a atividade desenvolvida pelo administrador público, que, por tal motivo, deve depositar confiança

especial naquele contratado.

Perfilhando tal entendimento, Eros Roberto Grau, quando Ministro do Certe Execelsa, em

matéria publicada na RDP 100, p. 32, sob o título lnexigibilidode de licitoçõo: Aquisiçõo de bens e seNiços que

só podem ser Íornecidos ou prestodos por determinodo ogente econômico, preleciona o seguinte:

"Àssjfi, tenos quê há dois grúpos nos qua-is se manifestan casos de
inexigibilidade de conpetição: de um Tado os decTarados nas
discrininaÇões enunciat-ivas dos p:eceitos indicados; de outro, os
a)-beÍqados pelo enunciado quando houver inviabilidade de
conpetição inscrjto no caput desses nesnos preceitos nornativos. "
(grifos do autor)

Nessa esteira, não há como conceber a possibiiidade de competição entre profissionais do
Direito, pois cada um é dotado de qualidades, de técnica, enflm, de atributos personalíssimos que os Íazem

particularmente singulares em relação a cada um

B) DA NOTóRIA €SPECIATIZAçÂO

F
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No caso em estudo. ainda oue se coqitasse não haver singulâridâde no obieto contratual, o oue se

admite apenas od oroumentondum, iá oue resta claro que a Dróoria natureza dos servicos orestados Delo

orofissional do 0ireito é sinsular. é importânte destacar oue o rol de situacões elencadas pelo lesislador estão

disDostas em números oDertus. ou seia. estão listadas de forma exemolificativâ. de forma a contemolar outras
situacões onde há inviabilidade de competicão.
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A Lei ne 8.666/93, em seu art. 25, § 1e, estabelece o que vem a ser a notória especialização. É

aquela detida por profissional ou empresa, cujo desempenho anterior, experiências e equipê técnica, dentre

outros, permita inferir que o seu trabalho é essenciâl e, indiscutrvelmente, o mais adequado à plena satisÍação

do objeto do contrato.

Em se tratando de contratação em razão da notória especialidade, não se faz necessário que o

contratado seja o único habilitado para a prestação do serviço alme.iado, haja vista que o gestor possui

discricionãriêdade para analisar qual o mais adequado para prestar os serviços previstos no caso concreto.

Neste particular, corrobora a sempre veicuiada.iurisprudência do TCU quanto ao assunto,

calcada no destacado voto do Ministro cârlos Átila Álvares da Silva, constante da Decisão-TCU ns 565/95,

parcialmente transcrito a seguir:

"Portanto, no meu entender, parã fins de caracterizar a

inviabilidade de conpetiÇão e conseqüentement e a inexi gi bj- l idade
de licitaÇão, a notória especialização aê Danifeata o€diarrt€ o
pronunciarênto do adDini,strador sobre a adêquaÇão e suficiência da
capacidade da eaP!êga Pela atetldêr ao seu câso concreto. Logo, num

determinado setor de atividade, pode hãver mais de uma empresa com

ampla experiência na prestaÇão de um serviÇo singular. e pode não
obstante ocorrer quê, em circunstâncias dadas. somente Lmâ dentre
elas tenha 'notória especializaÇão' : sêrá aquela que o gêstor
considsrar a uais adequada para Prêatar os 8€rviços prêviatoa no
caao êoncreto do coÍrtrato êapêcifico que prêtênder ce]'êbrar.
Ressalvadas sempre as hipóteses de interpretaÇÕes flagrantemente
abusivas, defendo assim tese de quê se deve preservar margens
ftexiveis para que o gestor exerÇa esse poder discricionário que a

lei the outorga" (gri fanos )

E, conforme Marçal lusten Filho, in Comentorios à Lei de Licitoções e Contratos Adminístrotivos,

5! Edição, Dialética, são Pâulo, 1998, p.265, "nõo se exige que o profissionol tenhd reconhecimento de suo

copocitoçdo e especiolizoçõo peronte o comunidade. Exige-se,Í- o sim, que se trote de proÍissíonol destocodo e

respeitodo no seio do comunidode de especíolístos em que otuo."

Obietivamente o legislador privilegiou a notória especialização decorrente de diversas fontes do

saber tais como: desempenho anterior, estudos, êxperiências, publicações, ortanização, aparelhamênto e

equipe técnica. O que possibilita amplo rol documental apto a atestar/certificar a notória especialização almeja

na lei.

No caso sob lise vê-se que a empresa ada nos autos apresentou a qualifica cão da sua

equiDe técnica m iante certificados de especializacão em direito oúblico e em direito processual e atestâdos

de câpacidade técn ica Ínotória especialização decorre e experiências, do desempenho anterior , da emDresâ

e da equipe técnica ). oue a meu ver são documentos suficientes a aualiflcá-los, ou seia, asociedadeeaeouioe
tecnica, como detentores de notória especializac ão conforme Dreconizado no § 19, do art 25. da Lei n

8.666/93.

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação de serviços advocâtícios por

inexigibilidade de licitação com base no art. 25, ll c/c art. 13, inciso lll e V, da Lei 9.666/93, desde gue atendido

os requisitos exigidos nesses dispositivos legais

Praça Getulio Vargas,72 Centro Riachuelo - SE CEP 49.130-000
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Diante do exposto opina-se pela legalldade da contratação por inexigibilidade de licitação da

priscila prado Sociedade lndividual de Âdvocacia, com fundamento no art. 25, ll c/c art. 13, lll e V, ambos da

tei nc 8.656/93, conforme documentação em apenso aos autos.

por fim, cabe ressaltar o caráter meramentê opinativo deste parecer e a inviolabilidade do

parecer do advogado público, conÍorme Recurso Especial ne 1.454.640-ES, rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 15 de outubro de 2015, e publicado no DJe de 05.11.2015.

Riachuelo/sE, 05 de.iulho de 2023.

Victor Menezes Mârtin5 cardoso

Procuradoria-Geral do Munii:irio - DIRPAD
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